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(vinte reais) por hora, limitada a um máximo de 200 (duzentas) horas 
ao mês, para os bolsistas na função de Apoio as Atividades Acadêmicas e 
Administrativas e a R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) por hora, limitada a 
um máximo de 100 (cem) horas ao mês, para os bolsistas na função de 
Coordenação.
Esta publicação tem efeito retroativo a contar do dia 28.01.2025
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica.
Em 04 de Fevereiro de 2025.
ORDENADOR
VICTOR ORENGEL DIAS
Secretário de Estado

Protocolo: 1164245
EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA DE 
INCENTIVO DO PROGRAMA PARÁ PROFISSIONAL
DISTRATO BOLSA DE INCENTIVO DO PROGRAMA PARÁ PROFISSIONAL, 
por meio do Edital de Credenciamento de Pessoa Física n° 003/2024 da 
bolsista listada abaixo selecionada (os) para prestar serviços na função 
de Coordenação e Apoio ás atividades administrativa para atendimento às 
demandas dos programas de formação profissional autorizados nos ter-
mos da resolução CONSECTET nº 01/2023, que integram o Programa Pará 
Profissional, sem geração de vínculo empregatício com o estado do Pará, 
por motivo de desistência da bolsa conforme as demandas do programa, 
tornando-os assim descredenciado neste processo:

FUNÇÃO: APOIO ÁS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
NOME INICIO DA BOLSA VIGENCIA BOLSA

JULIA DE PAULA DIAS DE JESUS 15/04/2024 21/01/2025

Esta publicação tem efeito retroativo a contar do dia 21.01.2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica.
Em 04 de Fevereiro de 2025.
VICTOR ORENGEL DIAS
Secretário de Estado.

Protocolo: 1164070
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2024
Contratada: Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CNPJ: 61.600.839/0001-55, Matriz
CNPJ: 61.600.839/0019-84, Filial
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato n° 001/2024, por mais (12) 
doze meses, de 06/02/2025 a 06/02/2026
Valor: R$ 12.000,00
Assinatura: 04/02/2025
Exercício: 2025
Orçamento: 19.331.1297.8312
Orçamento: 19.122.1297.8339
Orçamento: 19.122.1297.8338
Natureza de Despesa: 339049
Natureza de Despesa: 339036
Natureza de Despesa: 339039
Fonte: 01500000001
Processo nº E - 2024/2314281
Ordenador: MARCEL DO NASCIMENTO BOTELHO
Diretor-Presidente da FAPESPA.

Protocolo: 1163984
.

FÉRIAS
.

Portaria N° 016 /2025 – GABINETE, de 23 de Janeiro de 2025.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção II, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
RESOLVE:
Conceder férias regulamentares aos servidores da Fundação Amazônia de 
Amparo a

Matrícula Nome PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO DE GOZO

5963033/1 OSVALDO TRINDADE CARVALHO 08/11/2023 A 
07/11/2024

03/03/2025 A 
01/04/2025

5916883/1 JACQUELINE QUEIROZ CARNEIRO 21/11/2023 A 
20/11/2024

04/03/2025 A 
02/04/2025

5918081/1 CLEYTON PEREIRA DA COSTA 01/04/2023 A 
31/03//2024

03/03/2025 A 
01/04/2025

5914671/2 MAIARA DE OLIVEIRA CORDEIRO 01/03/2024 A 
28/02/2025

06/03/2025 A 
05/04/2025

Estudos e Pesquisas - FAPESPA, conforme abaixo:
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, 23 de Janeiro de 2025.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente

Protocolo: 1163990

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria-PRESI Nº 016, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 - 
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ no uso de 
suas competências que lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regimento desta 
empresa; CONSIDERANDO aprovação e homologação de baixa de bens 
inservíveis da Prodepa. RESOLVE: Art.1º Designar Comissão composta 
pelos colaboradores abaixo designados, para realizar a avaliação de bens 
inservíveis da PRODEPA. - GIOVANA MARIA DOS SANTOS BRITO, Assistente 
Administrativo, Gerente de Divisão, matrícula 54186057 - Presidente 
da Comissão; - FERNANDO CESAR MARQUES FEITOSA, Operador de 
Computador, matrícula 3247520 - Membro; - MARIA ESTELITA DIAS DO 
AMARAL, Assistente Administrativo, matrícula 3249620 - Membro. Art. 
2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições 
em contrário. Art. 3º Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete 
da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Estado Pará, 03 de fevereiro de 2025. Carlos Edilson de 
Almeida Maneschy - Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Estado do Pará.
Portaria – PRESI Nº. 017, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 - 
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo Art. 26, do Regimento desta empresa; CONSIDERANDO 
o art. 39, § 1º, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - 
RILC da PRODEPA. R E S O L V E: Art. 1º Revogar a Portaria – PRESI 
Nº. 082, DE 25 DE JUNHO DE 2024. Art. 2° Designar como Pregoeiros: 
CELSO ROSIVALDO DE MELO PEREIRA, matrícula 57175555, Assessor 
IV, e JURANDIR SEBASTIÃO TAVARES SIDRIM, matrícula 5946490, 
Gerente de Divisão, conforme legislação em vigor, pelo prazo de 01 (um) 
ano. Art. 3º Constituir Equipe de Apoio composta pelos colaboradores: - 
CELSO ROSIVALDO DE MELO PEREIRA, matrícula 5717555, Assessor 
IV; - JURANDIR SEBASTIÃO TAVARES SIDRIM, matrícula 5946490, 
Gerente de Divisão. Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Art. 5º Dê-se ciência, 
publique-se e cumpra-se. Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa 
de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará, 04 de 
fevereiro de 2025. Carlos Edilson de Almeida Maneschy - Presidente da 
PRODEPA.

Protocolo: 1163960

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025
Processo nº 2024/1331084
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PREDIAL E CONTEÚDO DO 
PRÉDIO SEDE DA PRODEPA.
Valor total de R$73.003,40, pelo periodo de 12(meses), a partir da assi-
natura do contrato.
Com fulcro no art. 29, II da Lei nº 13.303/2016.
Orçamento: 23.122.1297.8338 - 339039 – Fonte: 01.501.0000.61
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Presidente da PRODEPA

Protocolo: 1164089

.

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILA Nº.035/2025 - OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentária 
para o Exercício 2025 - DATA DA ASSINATURA: 03/02/2025 - CONTRATO: 
Nº 009/2021 - F-TREZE TECNOLOGIA EIRELI - EPP - Valor para o Exercício 
de 2025: R$ 55.449,40 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1508.2251 
– 339040 - 01.501.0000.61 – Recursos Próprios – Ordenador de Despesa 
– CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY - Presidente da PRODEPA.

Protocolo: 1163963
APOSTILA Nº.037/2025 - OBJETO: Adequação da Dotação Orçamenta-
ria para o Exercício 2025 - DATA DA ASSINATURA: 03/02/2025 - CONTRA-
TO: Nº 016/2023 -MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA - Va-
lor para o Exercício de 2025: R$ 86.879,16 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
23.122.1297.8338 – 339040 - 01.501.0000.61 – Recursos Próprios – Or-
denador de Despesa – CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY - Presi-
dente da PRODEPA.

Protocolo: 1163949
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025/PRODEPA 
PAE nº 2025/2723133 

RESUMO 

 

PROMOTOR 

A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO 

PARÁ – PRODEPA.  

CNPJ nº 05.059.613/0001-18 

 

OBJETO  

Contratação de empresa para FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA 
ACESSO À INTERNET NO MUNICIPIO DE BREVES no Estado do Pará, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data 05/11/2025. 

Hora 10:00. 

 

MÉTODO DE DISPUTA 

☒ Aberto 

☐ Aberto e fechado 

☐ Fechado e aberto 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☒ Menor preço 

☐ Maior desconto 

Por  

☐ Item      ☐ Grupo      ☒ Global 

 

ENTREGA 

Forma Apo s a assinatura do contrato. 

Prazo 
A Contratada devera  implantar o circuito em ate  30 dias ,pela rota 
principal e em até 60 dia pela rota secundária incorrendo em 
penalidades caso ultrapasse os períodos acima. 

Local 
Estaça o Telecom da PRODEPA no Campus UFPA de Breves – 
Alameda 4, entre Anto nio Fulge ncio e Justo Chrermont, municí pio 
de Breves.  

 

VALOR GLOBAL   

O orçamento estimado para a contrataça o e  SIGILOSO, de acordo com o art. 79 do 

RILC da PRODEPA. 

REAJUSTE 

Após 12 (doze) meses, com base em índice oficial compatível com o segmento 

econômico do objeto da contratação — na falta, será adotado o menor dos índices 

oficiais calculados e divulgados pelo IBGE —, após a ocorrência da anualidade. 

PAGAMENTO 

Forma Ordem banca ria. 

Prazo 
Em até 30(trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 
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1. PROMOTOR 

1.1. A Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará - PRODEPA, 
Empresa Pública, com personalidade jurídica própria de direito privado, constituída na forma da Lei 
Estadual nº. 5.460/88, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.059.613/0001-18, Inscrição Estadual nº. 
15.271.0884, com sede na Rodovia Augusto Montenegro, km 10, Centro Administrativo do Estado, 
Icoaraci – Belém - Pará, CEP 66820-000, neste ato representada por seu Presidente o Prof. Dr. 
CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY, brasileiro, casado, RG nº. 4.059.742  SSP/PA, CPF nº 
066.166.902 -53, residente na Rua Conselheiro Furtado, nº 2905, Apt. 901 - Cremação, Cep: 66.040-
100, Belém - Pará, nomeado através de Decreto Governamental, publicado no DOE nº. 35.276, de 
02.02.2023, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos 
do presente edital e seus anexos. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. A presente licitação será regida pela Lei Federal nº. 13.303/2016 (Estatuto jurídico das 
empresas públicas, das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, 
Estados, DF e Municípios); Decreto nº. 2.121/2018 (Institui normas gerais de licitações e contratos 
da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito do Estado do 
Pará); Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC — da PRODEPA; Lei Estadual nº. 
6.474/2002 (Institui, no Estado do Pará, a modalidade de licitação denominada pregão); no que 
couber o Decreto Estadual nº. 2.940/2023 (Regulamento o uso do pregão eletrônico no Estado); 
atualizado pelos decretos Estaduais nº.3.897/2004 e nº 3.804/2024; decreto estadual nº 3.371/2023 
,Lei Estadual nº. 8.417/2016 (Estatuto da Microempresa e EPP); Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 
3/2018 (Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, no âmbito do Poder Executivo Federal); Lei Complementar Federal nº. 
123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte); demais 
normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital. 

3. DO OBJETO   

3.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET EM BREVES no Estado do Pará, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Os serviços a serem licitados são os descritos no Termo de Referência (ANEXO I).  

3.3. A licitação observará o seguinte: 

☒ Item único; 

☐ Divisão em itens, conforme descrito no item 3.2 deste edital; 

☐ 
Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando-se ao 
LICITANTE a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que os compõem; ou 

☐ 
Lote único, formados por [1] item/mesorregiões, conforme tabela constante no TR, devendo o 
LICITANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

3.4. O orçamento estimado para a contratação é SIGILOSO, de acordo com o art. 79 do RILC da 
PRODEPA. 

3.5. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no sistema eletrônico 
(Compras.gov) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as descritas no TR do Edital.  
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4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão participar desta licitação os interessados, pessoa física ou jurídica legalmente 
estabelecida no país, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, que atenda 
às exigências deste edital e seus anexos, e que estejam previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2. O licitante se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
promotor por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. 

4.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 
relacionados no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. 

4.4. A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 4.1 poderá motivar a 
inabilitação do licitante por descumprimento do dever constante no item anterior. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as MEs, EPPs, para as sociedades cooperativas, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual 
(MEI), nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e na Lei Estadual nº 8.417/16. 

4.6. Não poderão participar desta licitação:   

(a) Aquele que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;  

(b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

(c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação for para serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

(d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

(e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, 
concorrendo entre si; 

(g) Pessoa física ou jurídica que, nos 05(CINCO) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista; 

(h) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

(i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
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(j) Que possuam em seu quadro social, estatuto social ou documento equivalente finalidade 
ou objeto incompatível com o objeto deste certame.  

(k) Estrangeiras não autorizadas a funcionar e/ou que não tenham representação legal no país 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativamente e/ou 
judicialmente;  

(l) Enquadradas nas vedações previstas no art. 38 da Lei nº 13.303/2016;  

4.7. É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade 
contratante na licitação ou da execução do contrato. 

4.8. Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria. 

4.9. O impedimento de que trata a alínea d do item 4.6 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a aplicação da sanção 
que impede a participação na licitação, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que comprovada a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.10. Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade que 
motiva a contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas b e c do item 4.6 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

4.11. As empresas integrantes do mesmo grupo econômico também são consideradas como 
autoras do projeto. 

4.12. O disposto nas alíneas b e c do item 4.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo. 

4.13. A proibição do item 4.7 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. FASES DA LICITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as suas 
propostas com o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará em campo próprio que: 

(a) Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções coletivas 
de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua proposição e 
que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

(b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

(c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
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(d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e, 

(e) Se o licitante for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os requisitos 
estabelecidos na legislação especifica. 

5.4. As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo correspondente 
que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123/06 e podem 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,  

5.4.1. Se houver item exclusivo para participação de ME e EPP, a marcação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento na licitação para aquele item; 

5.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME e EPP, a marcação do campo “não” 
apenas impedirá que o licitante se beneficie do tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/06, mesmo que ele seja ME, EPP ou sociedade cooperativa.  

5.5. A realização de declarações falsas nos itens 5.3 e 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital. 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante. A classificação ocorrerá somente depois dos procedimentos de abertura 
da sessão pública e da fase de lances. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de lances. 

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastro da proposta e 
obedecerá às seguintes regras:  

(a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

(b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo proibido: 

(a) A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo licitante no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

(b) A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo licitante no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.9 será SIGILOSO para os demais licitantes e para o promotor, mas pode ser disponibilizado aos 
órgãos de controle externo e interno da administração. 

5.12. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão. 
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5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes campos no 
sistema eletrônico: 

(a) Valor Global do ITEM (valor mensal X 12 meses); 

(b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência — TR.  

6.2. O licitante está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta. 

6.3. Nos valores acima foram considerados na composição do preço do objeto licitado todos os 
custos, aí incluídos equipamentos, sistema, mão-de-obra, seguros, fretes, tributos (impostos, 
contribuições, taxas), encargos previdenciários, trabalhistas e comerciais de qualquer espécie ou 
quaisquer outras despesas incidentes, direta ou indiretamente, sobre o referido objeto, inclusive o 
pagamento do diferencial da alíquota, que é de responsabilidade da PRODEPA, e deverão ter perfeita 
compatibilidade com os valores unitários e totais apresentados para o mesmo. Deverão ainda ser 
considerados todos os serviços, peças, assessórios e equipamentos de reposição que, embora não 
mencionados, sejam necessários para a perfeita e integral execução do serviço.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo a hipótese do item 7.13.  

6.5. Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples 
Nacional. 

6.6. A apresentação das propostas obriga cumprir o que nelas estão contidas e em conformidade 
com o TR. 

6.7. Em virtude do compromisso previsto no item 6.6, o licitante que apresenta proposta está 
obrigado a executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades e qualidades adequadas à execução 
contratual, promovendo sua substituição, quando requerido. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos (unitário e total) estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas: 

(a) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas. 

(b) O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88; e/ou  

2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.10. A proposta deverá atender todas as condições e especificações contidas neste edital, no 
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termo de referência e demais anexos, e deverá ser compatível com o modelo de proposta constante 
do Anexo IV deste edital.  

6.11. Deverão acompanhar a proposta os documentos abaixo relacionados: 

6.11.1. Todo e qualquer certificado de homologação ou registro em órgão competente, 
quando exigido; 

6.12. A não apresentação dos documentos relacionados no subitem anterior ensejará a 
desclassificação da proposta. 

6.13. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços, marcas, modelos 
ou quaisquer condições ou vantagens que induzam erro ou dúvidas na sua análise e julgamento.  

6.14. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 81 da Lei nº 
13.303/2016.  

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.   

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
identifique o licitante, não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.4. A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada, por 
ocasião de sua aceitação definitiva. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes.  

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do ITEM ( valor mensal X 12 meses); 

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para a abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.  

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério de julgamento 
deste edital. 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentual entre os lances ofertados pelos 
licitantes, será de R$ 10,00 (DEZ REAIS).  

7.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
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segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.14. O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma: 

(a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

(b) A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos da sessão pública.  

(c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

(d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
será automaticamente encerrada e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação.  

(e) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º lugar 
for de pelo menos 5%, o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

(f) Após o reinício previsto na alínea anterior, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos no item 7.14, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço, e 
decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto de valores. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridos 24 (vinte e 
quatro) horas após da comunicação deste fato pelo pregoeiro aos licitantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as ME e EPP participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, e no art. 8º da Lei Estadual nº 8.417, 
de 2016.  

7.21.1. Nessas condições, as propostas das MEs e EPPs que se encontrarem na faixa de até 5 % (cinco 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.  

7.21.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
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de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto.  

7.21.3. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocados os demais licitantes ME e EPP que se encontrem naquele intervalo de 5 % (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  

7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se encontrarem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 55, da Lei Federal nº 13.303, de 2016, na ordem que se encontram enumerados:  

(a) disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, 
em ato continuo ao encerramento da etapa de julgamento;  

(b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema 
objetivo de avaliação instituído.  

(c) os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248 de 23 de outubro de 1991, no § 1º do 
art. 60º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.   

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou lances empatados.  

7.25. Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas depois de definido o resultado do julgamento. 

7.26. Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação pela 
Administração, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, de acordo com a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida. 

7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.29. Ainda que a melhor proposta esteja abaixo do valor estimado, o pregoeiro deverá negociar 
com o licitante para a obtenção de condições mais vantajosas para a PRODEPA.  

7.30. O (A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02  (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, de acordo com o  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (ANEXO III), e os documentos exigidos no item 6.11 acompanhados 
de suas comprovações, conforme consignado neste edital e seus anexos.  

7.30.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, se o requerimento for feito antes do 
término do prazo. 

7.30.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se contratos 
anteriores, planilhas de composição de preço de mão de obra, nota fiscais de equipamentos, 
além de outras informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
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por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.31. É facultado à PRODEPA solicitar a comprovação dos documentos técnicos, das declarações 
apresentadas, podendo solicitar os contratos, projetos executivos, notas fiscais, realizar visitas para 
verificar a disponibilidade e operacionalidade dos equipamentos, etc.; tudo que for necessário a 
atestar a veracidade das informações apresentadas pelo licitante. 

7.32. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.33. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

8.1. Encerrada a negociação do preço, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em 1º lugar atende às condições de participação na licitação, conforme previsto no art. 38 
da Lei Federal nº 13.303/16, seus regulamentos e este Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

(a) SICAF;   

(b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

(c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

8.3. Caso a consulta mostre ocorrências impeditivas indiretas, o pregoeiro verificará se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas, de 
acordo com o seguinte procedimento: 

(a) A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de fugir 
da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar; 

(b) O licitante será convocado para manifestação antes de uma eventual desclassificação; 

(c) Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o licitante 
será julgado inabilitado. 

8.4. O procedimento de habilitação será iniciado depois de constatada a capacidade do licitante 
participar. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum tratamento 
favorecido às MEs e EPPs, o pregoeiro verificará se ele faz jus ao benefício, em conformidade com 
este Edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7. Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que:  

(a) Contiver vícios que não possam ser sanados; 
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(b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR; 

(c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo unitário e 
global definido para a contratação; 

(d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; e, 

(e) Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o erro 
não possa ser sanado. 

8.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 30% do valor orçado pela 
administração, devendo o pregoeiro em conjunto com a unidade técnica investigar a exequibilidade 
da proposta por meio das seguintes análises: 

(a) Verificação se o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

(b) Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada. 

8.9. Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a 
constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação. 

8.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições dos itens 8.8 e 8.9, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

(a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

(b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

(c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

(d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, o licitante poderá ser notificado para comprovar a exequibilidade 
da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de planilha de custos e formação de preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em 1º lugar será convocado para apresentar planilha elaborada por ele com os 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os valores adequados 
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global e empreitada integral, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

8.13. Qualquer proposta ou lance final que permanecer com o valor superior ao preço máximo 
estipulado (Unitário ou global) pela PRODEPA, após tentativa frustrada de negociação para redução 
do valor, será desclassificada, podendo o pregoeiro abrir negociação com o licitante que tiver 
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ofertado o segundo melhor lance, e assim sucessivamente, até a obtenção do preço estimado.  

8.13.1. Se, após a negociação com todos os licitantes não for obtido valor igual ou inferior ao valor 
estimado para a contratação, a licitação será declarada fracassada e o pregão revogado, 
conforme estabelecido no art. 102, § 3º, do RILC da PRODEPA.  

8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 

8.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.16. Caso o TR exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 1º lugar deverá 
apresentá-la conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença é aberta a todos os licitantes e 
interessados. 

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.19. A proposta do licitante será recusada nos seguintes casos: 

(a) Não entrega ou entrega atrasada da amostra, sem que tenha havido justificativa aceita 
pelo pregoeiro; ou 

(b) Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR. 

8.20. Se a amostra apresentada pelo 1º classificado não for aceita, o pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2º classificado. Seguir-se-á com a verificação das 
amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no TR. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. A documentação exigida para fins de habilitação dos licitantes, poderá ser substituída pelo 
registro cadastral no SICAF, em relação aos documentos de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira por ele abrangidos, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 e no RILC da PRODEPA. 

9.1.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

9.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr 
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êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 39, §6º, do Decreto Estadual 
nº 2.940, de 2023. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.3. Se o licitante vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/16, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 
do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o TR exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 
10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 
enviada por meio eletrônico. 

9.6. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei Federal nº 13.303/16 ou no RILC da PRODEPA 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema a declaração de que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação. 

9.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele. 

9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.10. A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões pelo 
pregoeiro constitui prova para fins de habilitação. 

9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições 

9.13. Ressalvados o disposto no item 9.6, o(s) licitante(s) com a(s) proposta(s) classificada(s) e 
aceita(s) pelo pregoeiro, será(ão) convocado(s) a encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico (em formato digital), no prazo de até 02(duas) horas, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação. 

9.14. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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9.14.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.14.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.14.3. No caso de sociedade limitada unipessoal – SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.14.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.14.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.14.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; e, 

9.14.7. Decreto de Autorização, em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

9.14.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.15. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

9.15.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.15.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; e, 

9.15.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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9.16.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro 
do seu prazo de validade, emitida no máximo com 120 (cento e vinte) dias de antecedência 
à data de abertura do pregão; 

9.16.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

9.16.2.1. Entende-se como “último exercício social já exigível” o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis encerrados em 31 de dezembro de 2023. 

a) Os balanços encerrados em 31 dezembro de 2022 somente serão aceitos até 
as datas abaixo: 

i. 31 de maio de 2024: empresas que utilizam a Escrituração Contábil Digital 
– ECD / Sistema Público de Escrituração Digital – SPED; e 

ii. 30 de abril de 2024: empresas que não utilizam a ECD/SPED. 

9.16.2.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima – S/A): Balanços 
publicados em Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação ou 
por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

b) Demais Sociedades, independente de enquadramento ou regime tributário: os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, por fotocópia do Balanço, das 
Demonstrações Contábeis devidamente registrados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante e as notas explicativas conforme a Resolução CFC 
N.º 1.418/12 do CFC; e, 

c) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante. 

9.16.2.3. O balanço deverá conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(ais) e do 
contador responsável da Proponente, devidamente registrados na Junta Comercial, bem 
como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, também registrados na 
Junta Comercial; 

9.16.2.4. Deverá ser apresentada a Certidão de Habilidade Profissional – CHP – do 
Contador que assinou o balanço, CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente 
documento se encontra em situação REGULAR neste Regional, contendo número e validade 
da certidão de acordo com a Resolução CFC nº 1.637/2021, na sua devida validade na data 
do certame ou da emissão do Balanço Patrimonial, sendo nula a CHP que estiver fora da 
validade. 

9.16.2.5. As empresas obrigadas a usarem a Escrituração Contábil Digital – ECD, de 
acordo com a IN RFB nº. 1.420/2013, deverão apresentar cópia do protocolo de transmissão 
ou recibo de entrega do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital). As empresas que 
não são obrigadas a usarem a ECD/SPED, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis devidamente registrados na Junta Comercial. 

9.16.2.6. Não será exigido do licitante qualificado como microempresa ou empresa de 
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pequeno porte a apresentação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis no 
caso de fornecimento de bens para pronta entrega, assim considerados aqueles que 
possuem entrega imediata, considerando o prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o art.6º, 
§ único, da Lei Estadual nº 8.417, de 7 de novembro de 2016. 

9.16.2.7. As empresas constituídas no exercício social vigente ou com menos de um ano 
de existência, deverão apresentar, na forma da lei e com o devido registro perante a junta 
comercial, o balanço de abertura ou o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.16.2.8. A empresa constituída há menos de um ano de exercício financeiro deveram 
apresentar cópia do balanço de abertura, ou cópia de livro diário contendo balanço de 
abertura inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

9.16.2.9. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 

9.16.2.10. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei Federal nº 5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

9.16.2.11. A comprovação da boa situação financeira da licitante será demonstrada 
através dos índices de Liquidez Geral - LG, Liquidez Corrente - LC e Solvência Geral - SG, que 
deverão ser maiores que um (>1), resultante da aplicação das fórmulas: 

            Ativo Circulante + realizável a Longo Prazo 
LG=  ----------------------------------------------------------- 
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
              Ativo Circulante 
LC=  ------------------------- 
               Passivo Circulante 
                                    Ativo Total 
SG=  ----------------------------------------------------------- 
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

9.16.2.12. O proponente que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um) em 
qualquer dos índices acima referidos, deverá comprovar que possui capital mínimo ou 
patrimônio líquido no valor de 10 % (dez por cento) da oferta apresentada, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data de sua apresentação, na forma da lei, admitida 
a atualização para esta data através de índices oficiais, para demonstrar sua boa situação 
financeira. 

9.17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.17.1. Os requisitos de qualificação técnica a serem observados pelos participantes estão previstos 
no TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.18. OUTROS DOCUMENTOS: 

9.18.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao 
preceito da CF/88, art. 7º, XXXIII e à Lei n° 9.854/99, de acordo com o modelo constante do 
Anexo IV deste edital; 
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9.18.2. Declaração de inexistência de fato superveniente, de acordo com o modelo constante do 
Anexo V deste edital;  

9.18.3. Declaração de que emprega portadores de necessidades especiais, de acordo com o modelo 
constante do Anexo VI deste edital; 

9.18.4. Declaração que é microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com o modelo 
constante do Anexo VII deste edital. 

9.18.5. Declaração de pleno conhecimento do edital e seus anexos, de acordo com o modelo 
constante do Anexo VIII deste edital. 

9.18.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

9.19. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 9.13, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, se o requerimento for feito antes do término do prazo. 

9.20. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em diligência para: 

(a) Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo licitante e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da licitação; e 

(b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

9.22. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.24. Será INABILITADO o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.25. Se o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no item 9.13. 

9.26. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento de habilitação.  

9.27. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será exigida para 
efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados. 
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10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE   

11.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) ou prestador(es) de serviço ou vencedor(es) do 
certame será formalizada por intermédio da assinatura de instrumento contratual ou instrumento 
equivalente.  

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer para a assinatura do Contrato ou aceite 
do instrumento equivalente, a PRODEPA poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 
adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05(cinco), a contar da data de seu 
recebimento.  

11.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela PRODEPA.  

11.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  

11.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei Federal nº 13.303/2023 e RILC da PRODEPA.  

11.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos.  

11.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas Art. 183 e 184 da 
RILC da PRODEPA.  

11.7. Fica dispensada a redução a termo de contrato para as aquisições de pronta entrega e 
pagamento, das quais não resultem obrigações futuras.  

11.7.1. Quando for desnecessário o contrato, o licitante será convocado para receber a nota de 
empenho, ficando desde já, ciente que todas as recomendações e especificações contidas 
no Termo de Referência deste edital deverão ser obedecidas quanto ao prazo, a qualidade 
do fornecimento dos bens ou serviços e a garantia técnica, assim como as demais condições 
estabelecidas neste edital.  

11.8. A recusa injustificada do licitante em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se o licitante às penalidades constantes neste edital e demais normas 
correlatas.  

11.8.1. Nessa hipótese, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a PRODEPA poderá 
convocar os licitantes que compõe o cadastro de reserva para fazê-lo, observada a ordem 
de classificação.  

11.9. Até a assinatura do contrato, a proposta poderá ser desclassificada se a PRODEPA tiver 
conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após a fase de habilitação.  

11.10. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  

11.11. O contrato poderá ser reajustado somente depois de decorrido o prazo estipulado no item 
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anterior, com base em índice oficial compatível com o segmento econômico em que esteja inserido 
o objeto da contratação — na falta de qualquer índice setorial, será adotado o menor dos índices 
oficiais calculados e divulgados pelo IBGE —, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

11.12. Previamente à contratação a PRODEPA realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 2018.  

11.12.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação.  

11.12.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no Edital e anexos.  

11.13. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços.  

11.14. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato , a PRODEPA, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante que 
compõe o cadastro de reserva, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

12. DOS RECURSOS  

12.1. A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação de 
licitantes, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no art. 40 do Decreto Estadual 
2.940/2023 c/c os artigos 103 a 107 do RILC da PRODEPA. 

12.2. O prazo recursal é de 03(três) dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser 
recorrida ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante, deve-se observar o seguinte: 

(a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não ser 
possível apresentar o recurso; e 

(b) O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da notificação da 
decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá: 

(a) Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou 

(b) Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que deverá 
decidi-lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.  
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12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03(três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aproveitados. 

12.10. Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal 
ComprasPará. 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 13.303/2016 c/c RILC da PRODEPA, o 
licitante/adjudicatário que: 

13.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

13.1.2. não assinar o contrato, quando cabível; 

13.1.3. apresentar documentação falsa; 

13.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.6. não mantiver a proposta; 

13.1.7. cometer fraude fiscal; 

13.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.9. Cometer falhas ou fraudar a execução do contrato; e, 

13.1.10. Declarar informações falsas.  

13.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

13.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

13.4.2. Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

13.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PRODEPA, pelo prazo de até 02(dois) 
anos; 

13.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até 05(cinco) anos; 

13.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a PRODEPA pelos prejuízos causados; 
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13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.6. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à PRODEPA 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Estado do Pará ou a PRODEPA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme art. 419 da Lei Federal nº 10.406, de 2002. 

13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto no art. 185 e seguintes do RILC da PRODEPA, e subsidiariamente na Lei Federal 
nº 9.784, de 1999, e na Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou processo administrativo. 

13.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada quando for utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o contratado, observados o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 

13.12. Ao final do processo administrativo punitivo, compete à área de Contratos providenciar o 
registro da penalidade aplicada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e, ainda, no Sistema de Materiais e Serviços – SIMAS. 

13.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência.  

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

14.1. Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 
13.303/16 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

14.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório em até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura da sessão pública. 

14.2.1. A impugnação deverá ser encaminhada ao setor de licitações da PRODEPA para o e-mail 
prodepa.licitacao@prodepa.pa.gov.br, devendo ser informado no campo “Assunto” o 
seguinte: Impugnação do edital referente ao Pregão Eletrônico nº XXX/24.  

14.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data de recebimento 
da impugnação.  
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14.4. As impugnações e as decisões do pregoeiro serão divulgadas pelo no sistema eletrônico, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da licitação, 
observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances previstos no Decreto 
Estadual nº 2.940, de 2023. 

14.6. Os pedidos de esclarecimento referentes ao presente processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 
somente por meio eletrônico, através do e-mail prodepa.licitacao@prodepa.pa.gov.br.  

14.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos.  

14.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

14.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

14.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a PRODEPA, e serão 
 divulgadas  pelo  pregoeiro  no  sistema  eletrônico,  no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo pregoeiro.  

15.3. Todas as referências de tempo no edital e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília (DF).  

15.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  

15.5. A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração do 
contrato em favor do licitante vencedor.  

15.6. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da PRODEPA, a finalidade 
e a segurança da contratação.  

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 
sendo que a PRODEPA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento.  

15.9. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PRODEPA.  

15.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e seus lances inseridos 
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durante a sessão pública, não sendo a PRODEPA, responsável pelos mesmos, inclusive pela eventual 
desconexão do sistema.  

15.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

15.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

15.13. Em caso de divergência entre a descrição dos serviços e/ou bens (equipamentos ou materiais) 
objeto deste edital constante do termo de referência e a descrição registrada no sistema eletrônico 
(www.comprasgovernamentais.gov.br) ou no “SIASG”, o licitante deverá considerar, sempre, a 
descrição constante do Termo de Referência.  

15.14. A critério da PRODEPA, a presente licitação poderá ser:  

15.14.1. Adiada, por conveniência exclusiva da Administração;  

15.14.2. Revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta; ou,  

15.14.3. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  

15.15. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e após apresentação da documentação e 
da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.  

15.16. Integram o presente edital os seguintes anexos:  

(a) ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA;  
(b) ANEXO II  - MINUTA DO CONTRATO;   
(c) ANEXO III  - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
(d) ANEXO IV  - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR;  
(e) ANEXO V  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE;  
(f) ANEXO VI  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE EMPREGA PORTADORES DE NECESSIDADE 

ESPECIAIS;  
(g) ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE É ME OU EPP; e  
(h) ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS 

ANEXOS.  
 

Belém/PA, xx de xxxxx de 2025. 

 

  

 

CELSO ROSIVALDO DE MELO PEREIRA 
Pregoeiro da PRODEPA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de telecomunicações para FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO 
PARA ACESSO À INTERNET em BREVES, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM VELOCIDADE  
VELOCIDADE 

(Mbps)  

1 Link dedicado para acesso internet em Breves PA 300 

1.2. Em caso de discordância entre as especificações descritas no sistema eletrônico 
(Compras.gov) com as constantes deste termo de referência, prevalecerão as deste último. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Com o crescimento experimentado pela Rede Corporativa do Estado nos últimos anos, 
atendendo, neste momento a 95 cidades paraenses e suportando mais de 2.500 clientes. Sendo 
a PRODEPA responsável pela implantação, suporte e manutenção desta rede, não pode 
prescindir dessa capacidade. Ao contrário, precisa garantir a banda de Internet atual e prever 
seu crescimento para os próximos anos; 
2.2. Considerando que a PRODEPA é a provedora de serviços da área de TIC do Governo do 
Estado e responsável, a partir da concessão de licença SCM pela ANATEL, pelo provimento de 
acesso à Internet dos órgãos estaduais nos locais onde existe infraestrutura de telecomunicação 
própria; 
2.3. Nesse sentido considerando os municípios atendidos através dessa nova rota e suas 
importâncias no cenário Estadual, vislumbramos a necessidade de criação alternativa de 
conexão, de forma a atender em caráter emergencial possíveis falhas de conectividade. 
2.4. Esse link em Breves objetiva criar uma redundância da infovia Prodepa que irá beneficiar 
todas as cidades da rota Marajó como Abaetetuba, Igarapé Miri, Cametá, Oeiras, Muaná e 
Bagre, criando uma rota alternativa lógica de saída de dados até a sede da Prodepa. 
2.5. Essa alternativa propiciará, aos municípios da rota Marajó, redundância no acesso à 
Rede Corporativa a fim de se evitar indisponibilidade dos serviços do Estado na Internet. 
2.6. Atualmente temos o contrato 023/2022 com a empresa DB3 que corresponde a 
100Mbps de internet em Breves, no entanto essa capacidade não atende mais as demandas 
atuais para a região. Visto a impossibilidade de upgrade nesse link a solução encontrada foi a 
contratação de outro link via novo processo licitatório e tão logo seja feita a contratação será 
finalizado o contrato 023/2022. 
2.7. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e promover o desenvolvimento estadual, 
garantindo a boa qualidade dos serviços prestados pela PRODEPA. 
2.8. A Lei 13.303/2016 em seu Art. 31 define: “As licitações realizadas e os contratos 
celebrados por empresas públicas e sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a 
seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a 
evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os 
princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 
probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da 
vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de competitividade do julgamento 
objetivo”; 
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2.9. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e promover o desenvolvimento estadual, 
garantindo a qualidade dos serviços prestados pela PRODEPA. 

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

3.1.1. O serviço de acesso IP contratado deve contemplar fornecimento, instalação e 
configuração, no site de telecomunicações da Prodepa em Breves, de um canal de 
comunicação de 300 Mbps de acesso à Internet. 

3.1.2. A Contratada deverá garantir largura de banda simétrica (download/upload) de 100% da 
velocidade contratada em link único, não sendo aceita a agregação de múltiplos links para 
atingi-la. 

3.1.3. O acesso IP deve ser exclusivo e dedicado à Prodepa, sem compartilhamento com outros 
usuários da Contratada. 

3.1.4. O meio de transmissão do acesso IP, a partir do ponto de presença da Contratada até a 
Prodepa, deve ser através de fibra óptica. 

3.1.5. A Contratada deve possuir outorga da ANATEL para explorar Serviços de Comunicação 
Multimídia – SCM. 

3.1.6. A Contratada não deve ter filtro de pacotes, cache, shapping ou outra funcionalidade que 
possa incidir sobre o tráfego originado e destinado ao backbone IP da Prodepa. Qualquer 
exceção a essa regra deverá ter a concordância formal da Prodepa. 

3.1.7. A Contratada deve garantir tempo de resposta, para no mínimo 95% dos pacotes, de até 
20ms entre o seu Datacenter e o site de telecomunicações da Prodepa em Breves. 
Entende-se por tempo de resposta o tempo necessário para um pacote de 64 bytes ir de 
um ponto A para um ponto B e voltar. 

3.1.8. A contratada deverá garantir largura de banda simétrica (download/upload) de 100% da 
velocidade contratada em link único, não sendo aceita a agregação de múltiplos links para 
atingir a velocidade contratada. 

3.1.9. O meio de transmissão do link IP (a partir do ponto de presença da contratada até a 
PRODEPA) deve ser através de fibra óptica. 

3.1.10. O monitoramento do link IP deve ser “on-line”, via web. Devem ser disponibilizadas à 
PRODEPA as seguintes informações: 

a) Gráfico de utilização do link; 
b) Disponibilidade do acesso; 
c) Delay da rede; 
d) Quantidade de pacotes trafegados de entrada e saída; 
e) Quantidade de pacotes perdidos de entrada e saída; e,  
f) Acompanhamento de chamados abertos. 

3.1.11. A demanda efetiva será de acordo com a necessidade da PRODEPA, com prazo de 
atendimento de até trinta dias a partir da solicitação. 

3.1.12. O respectivo faturamento das alterações de banda somente será reconhecido após 
aceite formal, que se dará através de e-mail emitido pela área técnica da PRODEPA. 

3.1.13. A contratada deve possuir outorga da ANATEL para explorar Serviços de Comunicação 
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Multimídia – SCM. 

3.1.14. A contratada não deve ter filtro de pacotes, cache, shapping ou outra funcionalidade que 
possa incidir sobre o tráfego originado e destinado ao backbone IP da PRODEPA. 
Qualquer exceção a essa regra deverá ter a concordância formal da PRODEPA. 

3.2. SERVIÇO DE ATENDIMENTO: 

3.2.1. Manter estrutura própria de operação e manutenção estabelecida em Belém-PA. 

3.2.2. O atendimento deve ter início em até 1 hora após abertura de chamado. O atraso no 
atendimento será computado como tempo de inoperância. 

3.2.3. Reparar e restabelecer o link IP, quando este apresentar inoperância, no prazo máximo 
de 4 horas. Este prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa, desde de que aceita 
pela Contratante. 

3.2.4. Se necessário atendimento na PRODEPA, este deve feito por técnicos devidamente 
credenciados, com prévia solicitação de acesso à Divisão de Serviços de Rede 
(dsr@prodepa.pa.gov.br). 

3.2.5. A contratada somente poderá aceitar chamados provenientes da Divisão de Serviços de 
Rede (DSR) e da Divisão de Segurança Digital (DSD).  

3.2.6. A contratada, após atendimento realizado, deverá encerrar o chamado através de 
comunicado formal à DSR, devendo ser por e-mail (dsr@prodepa.pa.gov.br) e na falha 
deste por sistema web. 

3.3. GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO: 

3.3.1. A contratada deve dispor de uma Central de Atendimento que permita comunicações de 
inoperância através de telefone 0800 com atendimento em língua portuguesa e através 
de endereço eletrônico e disponibilizar sistema web para acompanhamento, pela 
Prodepa, das reclamações registradas. Esse serviço deve estar disponível em regime 
24x7x365.  

3.3.2. A contratada deve apresentar detalhadamente em sua proposta todos os procedimentos 
e informações necessárias ao acionamento do seu serviço de suporte para a solução de 
problemas. 

3.3.3. Prestar assistência permanente em regime 24x7x365 com pessoas de suporte e 
operação treinadas nas tecnologias utilizadas no serviço (IP, BGP, VLANs, etc.). 

3.3.4. Garantir, mensalmente, os seguintes índices de desempenho: 

a) Latência média de 100ms 
b) Perda de pacotes média ≤ 2% 
c) Disponibilidade ≥ 99,35% 

3.3.5. Esses valores devem estar disponíveis na página web da contratada e disponibilizados à 
PRODEPA na instalação do serviço. 

3.3.6. Disponibilizar consultas, emissão e visualização de relatórios na Internet, através de um 
navegador web, informações referentes aos estados dos equipamentos (up/down), 
falhas na rede, tráfego nos circuitos, disponibilidade no período, alarmes e eventos, 
todos referentes a rede da PRODEPA, com atraso máximo de 30 minutos para a 
atualização. Esses dados devem estar disponíveis por um período nunca inferior a 
noventa dias. 
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3.3.7. O serviço será considerado indisponível a partir do registro de uma interrupção aberto 
na Central de Atendimento da contratada, até o total restabelecimento do circuito 
principal às condições normais de operação e a respectiva informação e certificação pela 
PRODEPA. 

3.3.8. No caso de inoperância reincidente em período inferior a três horas, contado a partir do 
restabelecimento do link IP da última inoperância, considerar-se-á como tempo de 
indisponibilidade o início da primeira inoperância até o final da última, quando o link IP 
estiver totalmente operacional. 

3.3.9. Mensalmente, a contratada apurará os tempos de indisponibilidade do link IP, 
considerando as ocorrências desde a zero hora do primeiro dia do mês até as vinte e 
quatro horas do último dia do mês anterior ao da apuração. O valor apurado será 
descontado à PRODEPA na fatura dos serviços com vencimento no mês seguinte ao da 
apuração. A PRODEPA poderá contestar os tempos de indisponibilidade apresentados 
pela contratada sendo válidos, prioritariamente, os dados apresentados pela PRODEPA. 

4. NATUREZA DO SERVIÇO 

4.1. O objeto do presente certame enquadra-se como serviço de natureza COMUM e 
CONTÍNUA, conforme definido no inciso IV do art. 32 da Lei Federal nº 13.303/2016 c/c §1º do 
art. 1º da Lei Estadual nº 6.474/2002, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 
estão objetivamente definidos neste Termo de Referência, tendo como base as especificações 
usuais de mercado. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

5.1. Por se tratar de serviços de natureza comum, sua forma de contratação será mediante 
licitação na modalidade Pregão Eletrônica, com fundamento no art. 32, inciso IV da Lei nº. 
13.303/2016 e art. 78 do RILC da PRODEPA. 

5.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do ITEM (valor mensal x 12 
meses), conforme definido neste edital e seus anexos. 

5.3. O orçamento estimado para a contratação é SIGILOSO, de acordo com o art. 79 do RILC 
da PRODEPA. 

5.3.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

5.4. A proposta ou o lance vencedor deverá observar os valores unitários e globais máximos 
fixados (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário), ou desconto mínimo exigido, sob pena de 
desclassificação. 

6. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA  

6.1. Para fins de habilitação da proposta quanto à qualificação técnico-operacional, exige-se 
atestado ou declaração de capacidade técnica em nome da licitante que comprove a efetiva 
prestação de serviço de acesso dedicado à Internet. Para tanto, a licitante deverá atender aos 
critérios técnicos, as empresas participantes deverão apresentar os seguintes documentos:  
6.1.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante prestou ou tem prestado, 
satisfatoriamente, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, o serviço de acesso 
dedicado à Internet, tendo fornecido circuitos com largura de banda de pelo menos no 
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mínimo a banda de 100Mbps a ser contratada, em face da essencialidade do serviço.  
6.1.2. A CONTRATANTE poderá realizar diligência/visita técnica, a fim de se comprovar a 

veracidade do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) pela licitante, 
quando poderá ser requerida cópia do(s) contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou qualquer outro 
documento que comprove inequivocamente que o serviço apresentado no(s) atestado(s) 
foi(ram) prestado(s).  

6.1.3. A CONTRATADA deverá possuir e apresentar autorização da ANATEL para explorar os 
serviços objeto deste Termo de Referência na Região em questão, para oferecer serviços 
de dados através de pontos de presença, compostos de redes e circuitos de 
telecomunicações  

6.1.4. É obrigatório documento comprobatório, declaração e atestado de capacidade técnica 
de que a CONTRATADA possui infraestrutura técnica e operacional mínima, própria ou 
terceirizada, em Breves, considerando-se como tal a existência de equipe técnica 
especializada, instalações físicas e equipamentos apropriados para o perfeito 
atendimento e operação do sistema fornecido. 

6.1.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.1.6. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas 

6.1.7. A licitante deverá possuir e apresentar autorização da ANATEL para explorar os serviços 
objeto deste Termo de Referência na Região em questão, para oferecer serviços de dados 
através de pontos de presença, compostos de redes e circuitos de telecomunicações. 

7. LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO 

7.1. A solução deve ser entregue e instalada pela CONTRATADA nas dependências da Estação 
Telecom da PRODEPA no Campus UFPA de Breves – Alameda 4, entre Antônio Fulgêncio e Justo 
Chrermont, município de Breves, coordenas Lat.: 01º41'12.13" S / Long.: 50º28'12.06" N. 

7.2. A CONTRATADA deverá implantar o circuito em até 30 dias pela rota principal e em até 
60 dias pela rota secundária incorrendo em penalidades caso ultrapasse os períodos acima. 

8. SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

8.1. A Contratada deve dispor de uma Central de Atendimento que permita comunicações de 
inoperância através de telefone. Esse serviço deve estar disponível em regime 24x7. 

8.2. A contratada deve manter estrutura própria de operação e manutenção. 

8.3. Reparar e restabelecer o acesso IP quando este apresentar lentidão, instabilidade ou 
inoperância, no prazo máximo de 8 horas. 

8.4. Se necessário atendimento na Prodepa, este deve feito por técnicos devidamente 
credenciados, com prévia solicitação de acesso à Divisão de Serviços de Rede 
(dsr@prodepa.pa.gov.br). 

8.5. A Contratada somente poderá aceitar chamados provenientes da Divisão de Serviços de 
Rede (DSR). 

8.6. A Contratada, após atendimento realizado, deverá encerrar o chamado através de 
comunicado formal à DSR, por telefone ou e-mail (dsr@prodepa.pa.gov.br). 
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9. PRAZO DE VIGÊNCIA  

9.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o 
limite de 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua celebração, com base no artigo 71, da 
Lei nº 13.303/2016, mediante justificativa.   

10. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

10.1. O valor contratual poderá ser reajustado, nos termos do contrato, observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, vedada a inclusão de antecipações e de benefícios não 
previstos originalmente. 

10.2. Os reajustes serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no 
contrato, que guardem a correlação com o segmento econômico em que estejam inseridos ou, 
na falta de qualquer índice setorial, o Índice Geral de Preços - Mercado – IGP-M/FGV ou aquele 
que venha a substituí-lo. 

10.3. Para o primeiro reajuste, o prazo de 12 (doze) meses será contado da data de assinatura 
do contrato, de acordo com a fórmula ou o índice indicado no respectivo contrato. 

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Para garantia do fiel e perfeito cumprimento de todas as obrigações ora ajustadas, a 
CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo de até 15 (quinze) dias após a 
assinatura do contrato, qualquer uma das garantias abaixo discriminadas, no valor equivalente a 
3% (três por cento) sobre o valor do contrato, atualizável nas mesmas condições daqueles, 
conforme o artigo 172 do RILC da CONTRATANTE. 

11.2. Caução em dinheiro, mediante a apresentação do recibo caução efetuado junto ao 
Banco do Estado do Pará – BANPARÁ, Agência 15, conta-corrente no 188.000-4; 

11.3. Fiança bancária; 

11.4. Seguro-Garantia feito junto à entidade com situação regular no mercado de seguros do 
Brasil. 

11.5. Caso a CONTRATADA não apresente a garantia contratual no prazo acima, poderá ser-lhe 
imputada multa, nos termos do item 19.1, deste Termo de referência. 

11.6. Se a garantia contratual não for apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato, este poderá ser rescindindo unilateralmente pela CONTRATANTE. 

11.7. Na hipótese de alteração do valor do contrato, a CONTRATANTE poderá exigir da 
CONTRATADA o reforço da garantia, de modo que seja mantida a proporção de 3% (três por 
cento) do valor do contrato. 

11.8. Rescindido o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, a Garantia Contratual 
prevista no "caput" desta Cláusula será executada em favor da PRODEPA; 

11.9. Caso ocorra a situação prevista no item anterior, a CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias 
para apresentar o reforço da garantia, sob pena de rescisão do contrato. 

11.10. Caso ocorra o vencimento da Garantia antes do encerramento das obrigações 
contratuais, a CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, a respectiva renovação, sob 
pena de bloqueio dos pagamentos devidos; 

11.11. A CONTRATANTE poderá deduzir da garantia contratual multas e penalidades previstas 
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no contrato, bem como o valor dos prejuízos que lhe forem causados. 

11.12. Rescindido o contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, a garantia contratual 
prevista nesta cláusula será executada em favor da CONTRATANTE. 

11.13. No caso de execução da garantia contratual em decorrência do disposto nesta cláusula, a 
CONTRATADA se obriga a complementá-la, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
que serão contados a partir do aviso por escrito da CONTRATANTE, sob pena de rescisão do 
contrato. 

11.14. A garantia de que trata esta cláusula será devolvida após o encerramento da vigência do 
contrato, mediante solicitação expressa e por escrito da CONTRATADA, desde que não haja 
multas ou débitos pendentes, hipótese em que se aplicará o disposto no item 19.1, deste 
contrato. 

12. DA RESCISÃO 

12.1. As condições de rescisão ou extinção desta contratação estão previstas no Anexo II da 
minuta do contrato. 

13. FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ACEITE DOS SERVIÇOS  

13.1. A fiscalização, controle e aceite dos serviços objeto desta contratação estão previstos no 
Anexo II da minuta do contrato. 

14. PAGAMENTO  

14.1. O pagamento será realizado mensalmente após a aceitação do serviço pela contratante. 

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

15.1. A Contratante se compromete a efetuar mensalmente à Contratada o pagamento pelos serviços 

prestados, após a atestação dos mesmos pelos gestores do contrato. 

15.2. Permitir o acesso de pessoal autorizado pela contratada para a realização da manutenção e 

demais serviços. 

16.  DAS PENALIDADES  

16.1. As penalidades são aquelas previstas no Anexo II da minuta do contrato. 

16.2. Caso ocorra interrupção no serviço 4.c, incidirão descontos acumulativos na fatura mensal da 

contratada. 

 

Critérios Penalidade 

A cada hora ou fração de hora, até o limite de 
100 horas consecutivas 

1% 

A cada hora ou fração de hora, a partir da 101ª 
hora 

3% 

Descumprimento em um dos subitens 3.3.4.a, 
3.3.4.b ou 3.3.4.c 

Crédito de 1/30 do preço da 
fatura mensal 

 

16.3. Caso ocorra degradação na banda passante, no tempo de resposta ou taxa de erro (entende-se 

por degradação como sendo toda interferência que venha causar sucessivas retransmissões de 

pacotes no link de dados) acumulativa superior a 2 (duas) horas no período de 30 (trinta) dias, 

também incidirão descontos acumulativos na fatura mensal da contratada. 
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Critérios Penalidade 

A cada hora ou fração de hora 3% 

 
16.4. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que para 

isso indicará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a 

execução do contrato. 

17.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. As infrações e sanções são aquelas previstas no Anexo II da minuta do contrato. 

18. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Os recursos para pagamento dos serviços objeto desta contratação serão providos 
através da seguinte dotação orçamentária:  

PLANEJAMENTO PLURI ANUAL (PPA), PROGRAMA 1508 — GOVERNANÇA PÚBLICA E AÇÃO 2251 
— MANUTENÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. 

19. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

—  MAURO GALVÃO, Gerente de Área.  
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº    900XX/2025 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO 
PARA ACESSO À INTERNET EM BREVES, QUE FAZEM 
ENTRE SI, EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ 
PRODEPA E ........................................................., 
COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARA. 

1. CLÁSULA PRIMEIRA  - PARTES 

A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA, 
Empresa Pública, com personalidade jurídica própria de direito privado, constituída na forma da 
Lei Estadual n.º 5.460/88, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.059.613/0001-18, Inscrição Estadual n.º 
15.271.0884, com sede na Rodovia Augusto Montenegro, km 10, Centro Administrativo do Estado, 
Icoaraci – Belém - Pará, CEP 66820-000, neste ato representada por seu Presidente o Prof. Dr. 
CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY, brasileiro, casado, RG nº 4.059.742  SSP/PA, CPF nº 
066.166.902-53, residente na Rua Conselheiro Furtado, nº 2905, Apt. 901 - Cremação, Cep: 66.040-
100, Belém - Pará, nomeado através de Decreto Governamental, publicado no DOE nº 35.276, de 
02.02.2023, doravante designada CONTRATANTE, e …......................, com sede na cidade de Belém, 
Estado do Pará, sito …............, nº …...... – bairro …....  Cep …........, inscrita no CNPJ nº …............, 
Inscrição Estadual n º …............, representada neste ato por seu Proprietário Sr. …........................., 
(nacionalidade), (estado civil), portadora da Cédula de Identidade nº …......... - SSP/PA, inscrito no 
CPF ….............., residente e domiciliado na Rua ….........., nº ….. - Apt. º ….. – Bairro …........., Cep 
…..........., doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

2. CLÁSULA SEGUNDA  - FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico  nº 90010/2025 constante no Processo 
PAE nº 2025/2723133, da Lei Federal nº. 13.303/2016 (Estatuto jurídico das empresas públicas, 
das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, Estados, DF e Mu-
nicípios); Decreto nº. 2.121/2018 (Institui normas gerais de licitações e contratos da empresa pú-
blica, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito do Estado do Pará); Re-
gulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC — da PRODEPA; Lei Estadual nº. 6.474/2002 
(Institui, no Estado do Pará, a modalidade de licitação denominada pregão); Decreto Estadual nº. 
2.940/2023 (Regulamento o uso do pregão eletrônico no Estado), atualizado pelos Decretos Esta-
duais nº. 3.897/2024 e nº 3.804/2024; Lei Estadual nº. 8.417/2016 (Estatuto da Microempresa e 
EPP); Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 3/2018 (Estabelece regras de funcionamento do Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no âmbito do Poder Executivo Federal); Lei 
Complementar Federal nº. 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte); demais normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO 

3.1. Contratação de empresa de telecomunicações para FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO 
PARA ACESSO À INTERNET EM BREVES, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das no Termo de Referência, o qual adere a este documento para todos os fins. 
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3.2. Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do licitante 
vencedor, e aos anexos desses documentos. 

3.3. Os produtos e serviços cobertos por esta contratação são os seguintes itens descritos no 
Termo de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO 
VELOCIDADE 

(MBPS)  
PREÇO UNIT. 

DO MBPS  
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL  

1 Link dedicado para acesso internet  300 R$ XX,XX R$ XXX.XXX,XX R$ X.XXX.XXX,XX 

4. CLÁUSULA QUARTA  - LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

4.1. A solução deve ser entregue e instalada pela CONTRATADA nas dependências da Estação 
Telecom da PRODEPA no Campus UFPA de Breves – Alameda 4, entre Antônio Fulgêncio e 
Justo Chrermont, município de Breves, coordenas Lat.: 01º41'12.13" S / Long.: 50º28'12.06" 
N. 

4.2. A CONTRATADA deverá implantar o circuito em até 30 dias pela rota principal e em até 60 dias 
pela rota secundária incorrendo em penalidades caso ultrapasse os períodos acima. 

5. CLÁUSULA QUINTA  - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico e ad-
ministrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo.  

5.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

5.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato me-
diante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

5.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do con-
trato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.  

5.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

5.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal téc-
nico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à con-
tratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

5.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendên-
cias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  

5.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
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testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

5.2.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi-
ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

5.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo enca-
minhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.4. O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 30 dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obede-
cendo os seguintes procedimentos: 

5.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra-
tivo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeti-
vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do ca-
dastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento  

5.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

5.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensio-
nado pela fiscalização. 

5.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedi-
mentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6. CLÁUSULA SEXTA  - PREÇO 

6.1. O valor Global da contratação é de R$ .......... (.....), para o período de 12 (doze) meses.  

6.2. Nos valores acima foram considerados na composição do preço do objeto licitado todos os 
custos, aí incluídos as peças, assessórios e equipamentos de reposição, seguros, fretes, tributos 
(impostos, contribuições, taxas), encargos previdenciários, trabalhistas e comerciais de qualquer 
espécie ou quaisquer outras despesas incidentes, direta ou indiretamente, sobre o referido objeto, 
inclusive o pagamento do diferencial da alíquota, que é de responsabilidade da PRODEPA, e deverão 
ter perfeita compatibilidade com os valores unitários e totais apresentados para o mesmo. Deve-
rão ainda ser considerados todos os serviços, peças, assessórios e equipamentos de reposição que, 
embora não mencionados, sejam necessários para a perfeita e integral execução do serviço.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA  - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da PRODEPA, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:  

Gestão/Unidade  

Fonte:  
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Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:   

PI:  

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

8.1. Os preços orçados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data 
limite para apresentação das propostas, de acordo com o Art. 170 do RILC da PRODEPA. 

8.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados com base 
em índice oficial compatível com o segmento econômico em que esteja inserido o objeto da con-
tratação — na falta de qualquer índice setorial, será adotado o menor dos índices oficiais calcula-
dos e divulgados pelo IBGE —, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele for 
devido. 

8.5. O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice de 
correção monetária mencionado na Cláusula 7.2 na base de cálculo do item 7.4. 

8.6. O reajuste será automático e independerá de requerimento da CONTRATADA. 

8.7. O reajuste será realizado por simples apostila. 

8.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, o contratante utilizará a sua úl-
tima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 

9. CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30(trinta) dias, contado do recebimento da nota 
fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato, acompanhado das certidões de regularidade fiscal, 
através de Ordem Bancária Banco – OBB ou de Ordem Bancária Pagamento – OBP, de acordo com 
o art. 6º, inciso II, da IN SEFA n.º 18/08, de 21/05/08. 

9.1.1. Serão deduzidos do valor mensal da fatura, as penalidades verificadas no mês anterior, de 
acordo com a cláusula terceira deste contrato. 

9.2. O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da contratado, 
cujos dados são: 

BANCO BANPARÁ 

AGÊNCIA XXXXX-XX 

CONTA XXXXXXXXXX-XX 

9.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à contra-
tação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará so-
brestado até que o CONTRATADO adote as medidas saneadoras pertinentes.  

9.3.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus ao CONTRATANTE. 
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9.4. Será considerada data do efetivo pagamento a que constar da ordem bancária emitida para 
quitação da nota fiscal ou fatura. 

9.5. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula-
ridade fiscal do CONTRATADO, constatada por meio de consulta “on line” ao Sistema de Cadastra-
mento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação física listada no art. 54 do RILC. 

9.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em lici-
tação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, a que se refere o item 16.3 deste Termo de Referência. 

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providen-
ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do CONTRATANTE. 

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-
dimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários a garantir o recebimento de seus créditos. 

9.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos de processo administrativo instaurado para esse fim, assegurando-se ao CON-
TRATADO a ampla defesa e contraditório. 

9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até 
que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

9.11. Será rescindido o Contrato em execução com CONTRATADO inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do CONTRATANTE. 

9.12. Por ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel. 

9.13. O CONTRATADO, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran-
gidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre-
visto na referida Lei Complementar. 

9.14. O CONTRATADO deverá pagar, como responsável único, todos os encargos trabalhistas, fis-
cais e comerciais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto do 
contrato, podendo a PRODEPA, a qualquer momento, exigir da contratada a comprovação de sua 
regularidade de acordo com o Art. 163. §1º, §2º E §3º da RILC da PRODEPA. 

9.15. Deverão constar nas notas fiscais, obrigatoriamente, o número do contrato, além da discri-
minação da parcela relativa ao evento do faturamento (medição), se for o caso. 

9.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
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ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                  365 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL  

10.1. Para garantia do fiel e perfeito cumprimento das obrigações do futuro contrato, a CONTRA-
TADA deverá apresentar à PRODEPA, no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, 
qualquer uma das garantias abaixo discriminadas, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do contrato, atualizável nas mesmas condições daqueles, conforme o artigo 172 do RILC da 
PRODEPA 

10.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, con-
forme definido pelo Ministério da Fazenda 

10.1.2. Fiança bancária; 

10.1.3. Seguro garantia feito junto à entidade com situação regular no mercado de seguros do Bra-
sil. 

10.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, depositada no Banco 
do Estado do Pará – BANPARÁ, Agência 15, conta corrente nº 188.000-4, com correção monetária. 

10.3. Caso a CONTRATADA não apresente a garantia contratual no prazo acima, poderá ser-lhe im-
putada multa, nos termos do item 12.2.2, subitem 12.2.2.4 deste contrato. 

10.3.1. Se a garantia contratual não for apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias após a assina-
tura do contrato, este poderá ser rescindindo unilateralmente pela PRODEPA. 

10.4. Na hipótese de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

10.5. Caso ocorra a situação prevista, a CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias para apresentar o 
reforço da garantia, sob pena de rescisão do contrato. 

10.6. Ocorrendo o vencimento da garantia antes do encerramento das obrigações contratuais, a 
CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, a respectiva renovação, sob pena de rescisão 
do contrato. 

10.7. A PRODEPA poderá deduzir da garantia contratual multas e penalidades previstas no con-
trato, bem como o valor dos prejuízos que lhe forem causados. 

10.8. Rescindido o contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, a garantia contratual será execu-
tada em favor da PRODEPA. 

10.9. A garantia prestada será devolvida após o encerramento da vigência do contrato (Art. 70, §4º 
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da Lei nº 13.303/16), mediante solicitação expressa e por escrito da CONTRATADA, deduzida de 
eventuais multas ou débitos pendentes. 

10.10. A garantia prestada para execução do contrato não desobriga a CONTRATADA a apresentar 
a garantia dos serviços prestados, dos equipamentos, das peças, materiais e demais componentes 
de reposição empregados, conforme estabelecido no Termo de Referência.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

11.1. O CONTRATANTE tem a obrigação de: 

11.1.1. Fiscalizar o cumprimento do objeto e das demais cláusulas deste termo de referência e 
seus anexos;  

11.1.2. Proporcionar as condições necessárias para que a contratada possa cumprir o que esta-
belece este termo de referência e seus anexos;  

11.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente termo de referência;  

11.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo;  

11.1.5. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

11.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado;  

11.1.7. Proporcionar as condições necessárias para que a contratada possa cumprir o que esta-
belece este termo de referência e seus anexos;  

11.1.8. Designar pessoas para os papéis descritos quanto à fiscalização;  

11.1.9. Convocar, realizar e registrar reuniões junto à contratada;  

11.1.10. Verificar a execução dos serviços;  

11.1.11. Notificar formalmente a contratada quanto a defeitos ou irregularidades observadas na 
execução dos serviços e sobre a aplicação de penalidades, assegurada sua prévia defesa;  

11.1.12. Permitir a entrada dos funcionários da contratada, desde que devidamente identificados, 
garantindo que tenham acesso aos equipamentos e aos sistemas corporativos, bem como 
prover os meios necessários à execução dos serviços;  

11.1.13. Efetuar os pagamentos devidos à contratada no prazo e nas condições indicadas neste 
instrumento, desde que atenda as formalidades necessárias, e após aceitação dos servi-
ços pelos meios convencionados;  

11.1.14. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelos profissionais da contratada ou o seu Preposto;  

11.1.15. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da con-
tratada, conforme determina a lei, antes de efetuar o pagamento devido;  

11.1.16. Comunicar à contratada a necessidade de substituição de qualquer profissional que seja 
considerado inadequado para o exercício da função. 

11.1.17. A PRODEPA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, seus empregados, pre-
postos ou subordinados. 

11.2. A CONTRATADA tem a obrigação de: 

11.2.1. Zelar pelo cumprimento de todas as obrigações constantes deste contrato, seus anexos e 
proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e per-
feita execução do objeto contratado. 

11.2.2. Prestar os serviços o objeto deste termo de referência com qualidade, eficiência, pres-
teza, pontualidade e de forma ininterrupta, em conformidade com os termos e prazos 
estabelecidos;  

11.2.3. Prestar os serviços dentro do horário administrativo do contratante;  

11.2.4. Utilizar cópias legais de software, sistemas operacionais e outros necessários para a rea-
lização dos serviços em suas instalações;  

11.2.5. Atender às solicitações de serviços de acordo com as especificações técnicas, cronogra-
mas e condições especificadas;  

11.2.6. Prestar os serviços com pessoal adequadamente capacitado em locais e instalações de 
acordo com as orientações constantes neste TR;  

11.2.7. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contra-
tados, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao ser-
viço, greve, demissão e outros análogos, obedecidas às disposições da legislação traba-
lhista vigente; 

11.2.8. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste contrato, sem prévia autorização da contratante;  

11.2.9. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste termo de referência;  

11.2.10. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas nas normas de segurança e le-
gislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que verificadas nas dependências da contratante;  

11.2.11. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao seu pessoal, ficando ainda, para todos os 
efeitos legais, expressos pela contratada, a inexistência de qualquer vínculo empregatício 
entre seus empregados e/ou prepostos do contratante;  

11.2.12. Promover a transferência do conhecimento a cada produto entregue, para os profissio-
nais da contratante, sem ônus adicional;  

11.2.13. Acompanhar o cumprimento dos serviços cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente 
de fiscalizá-los, não se eximindo das suas obrigações, independente das ações de fiscali-
zação exercidas pela contratante;  

11.2.14. Dar ciência a contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade iden-
tificada na execução dos serviços, bem como as providências tomadas para a sua solução;  

11.2.15. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer 
mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos 
serviços prestados, mesmo após o término do prazo de vigência ou eventual rescisão do 
contrato, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informação, decorrentes 
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de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha 
a ocasionar a contratante ou a terceiros;  

11.2.16. Responsabilizar-se pelo perfeito funcionamento do objeto do contrato, arcar com os 
eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução 
dos serviços, respondendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na 
entrega dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que 
se constatarem, independentemente do controle e fiscalização exercidos pela contra-
tante;  

11.2.17. Reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quais-
quer irregularidades verificadas na oferta de serviços, bem como responsabilizar-se por 
qualquer dano ou prejuízo daí decorrente;  

11.2.18. Garantir o atendimento dos prazos previstos nos acordos de nível de serviço, sem prejuízo 
aos demais serviços, sempre que houver a necessidade de execução de correções em 
serviços já entregues. 

11.2.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 

11.2.20. Utilizar somente pessoal protegido conforme a legislação vigente do Ministério do Traba-
lho e fazer com que seus colaboradores, sob sua responsabilidade, usem EPI’s completos, 
respeitas as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho.  

11.2.21. Planejar, conduzir e executar os serviços dentro das Normas de Segurança do Trabalho, 
Saúde e Meio Ambiente, vigentes e exigíveis por lei.  

11.2.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supe-
rior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

11.2.23. Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de dirigente do contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con-
trato. 

11.2.24. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato e 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em le-
gislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRA-
TANTE. 

11.2.25. Cumprir todas as normas internas e procedimentos administrativos da CONTRATANTE.  

11.2.26. Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições operacionais poderá ser alegado 
como justificativa para inexecução ou execução irregular dos serviços a serem prestados;  

11.2.27. Arcar com os custos de transportes e seguro dos equipamentos a serem utilizados nas 
manutenções corretivas, inclusive os de propriedade da CONTRATANTE, que forem entre-
gues a CONTRATADA para a utilização nos serviços de manutenção.  

11.2.28. Todas as despesas com alimentação, hospedagem, transportes, leis sociais, seguros, li-
cenças, taxas e impostos correrão por conta da CONTRATADA. 
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11.2.29. No caso de troca ou reposição dos objetos, a CONTRATADA assumirá também a respon-
sabilidade pelos custos de transporte, carga, descarga e instalação. 

11.2.30. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfi-
ram na execução do objeto. 

11.2.31. A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos 
que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto desta contra-
tação, bem como se submeter às orientações e normas internas de segurança da infor-
mação vigentes, devendo orientar seus empregados e/ou prepostos nesse sentido sob 
pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.  

11.2.32. Obedecer, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança implementa-
dos no ambiente de TI da PRODEPA. 

11.2.33. Pagar, como responsável único, todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que 
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços contratados, po-
dendo a PRODEPA, a qualquer momento, exigir da contratada a comprovação de sua re-
gularidade de acordo com o Art. 163. §1º, §2º E §3º da RILC PRODEPA. 

11.2.34. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes, a qualquer tempo, o acesso ao local dos trabalhos e aos do-
cumentos relativos à execução do serviço. 

11.2.35. Por determinação do CONTRATANTE, paralisar a atividade que não esteja sendo bem exe-
cutada ou que ponha em risco a segurança das pessoas ou seus bens. 

11.2.36. Durante a vigência do contrato, promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas e tudo o que for necessário à execução do serviço. 

11.2.37. Conduzir os trabalhos observando às normas da legislação aplicável e às determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços limpo e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

11.2.38. Promover a transferência do conhecimento a cada produto entregue, para os profissio-
nais da CONTRATANTE, sem ônus adicional; 

11.2.39. Responsabilizar-se pelo perfeito funcionamento do objeto do contrato, arcar com os 
eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por inefici-
ência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na exe-
cução dos serviços, respondendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou 
dolo na entrega dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos da-
nos que se constatarem, independentemente do controle e fiscalização exercidos pela 
CONTRATANTE; 

11.2.40. Reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quais-
quer irregularidades verificadas na oferta de serviços, bem como responsabilizar-se por 
qualquer dano ou prejuízo daí decorrente; 

11.2.41. Garantir o atendimento dos prazos previstos nos Acordos de Nível de Serviço, sem preju-
ízo aos demais serviços, sempre que houver a necessidade de execução de correções em 
serviços já entregues. 

11.2.42. Acompanhar o cumprimento dos serviços cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente 
de fiscalizá-los, não se eximindo das suas obrigações, independente das ações de fiscali-
zação exercidas pela CONTRATANTE; 
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11.2.43. Submeter previamente e por escrito ao CONTRATANTE qualquer mudança nos métodos 
executivos especificados no memorial descritivo ou documento similar para sua análise e 
aprovação. 

11.2.44. Não permitir: 

a) o trabalho de pessoa menor de 16 anos no objeto deste contrato, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de 14 anos; e 

b) a utilização do trabalho da pessoa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, em qualquer hipótese. 

11.2.45. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para pessoa 
com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de cargos 
previstas na legislação.  

11.2.46. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato, indi-
cando os empregados que preencheram as referidas vagas. 

11.2.47. Manter seus profissionais, nas dependências da CONTRATANTE, adequadamente trajados 
e identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível. 

11.2.48. A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens 
que apresentarem qualquer irregularidade. 

11.2.49. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do serviço a 
que se refere o presente objeto, salvo com a devida autorização do CONTRATANTE.  

11.2.50. É terminantemente vedada a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE. 

11.2.51. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer in-
formações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços ob-
jeto deste Termo de Referência sem o consentimento, por escrito, do CONTRATANTE.   

11.2.52. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o aten-
dimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art. 81, 
VI, da Lei Federal nº 13.303/16. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESPONSABILIDADE POR DANOS  

12.1. A responsabilidade pelos danos causados por ato do contratado, de seus empregados, pre-
postos ou subordinado, é exclusivamente da CONTRATADA. 

12.2. A responsabilidade pelos compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros é exclu-
sivamente sua. 

12.3. O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por ato 
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES  

13.1. Caso ocorra interrupção ou degradação no serviço e, esgotada a disponibilidade do subitem 
3.3.3 do TR incidirão descontos acumulativos na fatura mensal da contratada. 
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CRITÉRIOS PENALIDADES 

A cada hora ou fração de hora, até o limite de 100 
horas consecutivas. 

1% 

A cada hora ou fração de hora, a partir da 101ª hora. 3% 

Descumprimento em um dos subitens 3.4.4.a, b ou c 
do TR.  

Crédito de 1/30 do preço da fatura men-
sal 

13.2. Caso ocorra degradação na banda passante, no tempo de resposta ou taxa de erro (entende-
se por degradação como sendo toda interferência que venha causar sucessivas retransmissões de 
pacotes no link de dados) acumulativa superior a 2 (duas) horas no período de 30 (trinta) dias, 
também incidirão descontos acumulativos na fatura mensal da contratada. 

CRITÉRIOS PENALIDADES 

A cada hora ou fração de hora 3% 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMNISTRATIVAS  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Estadual nº. 6.474/2002 c/c Lei nº 
13.303/2016 e o RILC da PRODEPA, a CONTRATADA que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do serviço; 

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

14.1.5. cometer fraude fiscal. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a PRODEPA pode aplicar ao CONTRA-
TADO as seguintes sanções:  

14.2.1. Advertência, aplicada por meio de notificação por escrito, estabelecendo-se prazo razoá-
vel para o adimplemento da obrigação pendente;  

14.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injustificada em cele-
brar o contrato;  

14.2.3. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor correspondente ao item afetado, 
por dia de atraso injustificado durante a execução dos produtos ou serviço, limitado a 10% 
(dez por cento) correspondente ao item afetado;  

14.2.4. Suspensão do direito de licitar e contratar com a PRODEPA por prazo não superior a 02 
(dois) anos, quando a CONTRATADA permanecer no descumprimento das obrigações con-
tratuais;   

14.3. As sanções tratadas serão aplicadas pela CONTRATANTE.  

14.4. No caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado por período superior a 30 
(trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato.  

14.5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 
previstas na Lei Federal 13.303/2016. 
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14.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, fica assegurada à CONTRATADA o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

14.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o inadimplemento de qualquer 
cláusula contratual advir de caso fortuito, motivo de força maior ou fato do príncipe. 

14.8. Caso os serviços prestados ou os equipamentos não correspondam às especificações exigidas 
no Termo de Referência, a CONTRATADA deverá adequá-los àquelas, no prazo estabelecido pela 
Fiscalização, sob pena de aplicação da penalidade cominada para a hipótese de inexecução total.  

14.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da PRODEPA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

14.9.1. Caso a PRODEPA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe-
tente. 

14.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
CONTRATADO, a PRODEPA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

14.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no art. 185 e seguintes do RILC da PRODEPA, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, 
de 1999, e na Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020. 

14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação pre-
liminar ou processo administrativo. 

14.14. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli-
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi-
nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados o contraditório, ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.15. Não serão aplicadas sanções se, justificada e comprovadamente, o inadimplemento de qual-
quer cláusula contratual advir de caso fortuito, motivo de força maior ou fato do príncipe. 

14.16. O valor das multas aplicadas será creditado a favor da PRODEPA, sendo vedado à CONTRA-
TADA qualquer posicionamento que inviabilize a compensação e abatimento, podendo ser o con-
trato rescindido por tal prática. 

14.17. No caso de inadimplemento que resultar em aplicação de multa, o pagamento devido só 
poderá ser liberado após a apresentação da guia de recolhimento da multa em questão ou medi-
ante o desconto do valor da mesma sobre o total da fatura ou da nota fiscal. 
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14.18. No caso das multas aplicadas, somadas ou não, ultrapassarem o valor da garantia apresen-
tada neste contrato, deverá a CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, depositar novo valor, 
no mesmo importe do inicial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, seja qual for a etapa de execução 
do contrato. 

14.19. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

14.20. Ao final do processo administrativo punitivo, compete à área de Contratos providenciar o 
registro da penalidade aplicada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-
dores – SICAF e, ainda, no Sistema de Materiais e Serviços – SIMAS. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

15.1. As eventuais alterações contratuais deverão observar o disposto nos arts. 72 e 81 da Lei Fe-
deral nº 13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC — da PRODEPA. 

15.2.  Os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser alterados por acordo entre as partes, 
vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar. 

15.3.  O CONTRATADO poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até 
o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

15.3.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites acima estabelecidos, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

15.4. Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação. 

15.5. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-
tila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 174 do RILC da PRODEPA. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO  

16.1. Os contratos firmados pela PRODEPA serão extintos, nas hipóteses previstas nos art. 183 e 
184 do RILC: 

16.1.1. Com o advento de seu termo, se por prazo certo; 

16.1.2. Com a conclusão de seu objeto, quando por escopo; 

16.1.3. Antecipadamente, por acordo entre as partes ou por via judicial; 

16.1.4. Por Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da PRODEPA e exaradas no processo administra-
tivo a que se refere o contrato; 

16.1.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da sua execução ou fornecimento; 

16.1.6. Pelo descumprimento de obrigações trabalhistas e/ou não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA exigidas no processo licitatório, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

16.1.6.1. A PRODEPA poderá conceder prazo razoável para a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas e suas condições de habilitação, ou ainda, da apresentação da ga-
rantia. 
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16.1.7. Descumprimento de condições contratuais que tragam danos relevantes para a PRODEPA, 
tais como a lentidão do seu cumprimento, comprovando a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou do fornecimento nos prazos estipulados e o desatendimento reiterado de 
determinações regulares da fiscalização. 

16.1.8. O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 
e prazos, combinados com o cometimento reiterado de faltas na sua execução, gerando 
má qualidade na execução do objeto contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis previstas no art. 187 do RILC da PRODEPA. 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, asse-
gurando o contraditório e ampla defesa nos termos do art. 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

16.3. Constituem, ainda, motivos para a rescisão do contrato: 

16.3.1. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 

16.3.2.  A dissolução da sociedade da CONTRATADA. 

16.3.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a 
juízo da PRODEPA,  prejudique a execução do contrato. 

16.3.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, con-
forme o caso: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

16.3.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.3.6. Indenizações e multas.  

17.   CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja preju-
ízo à execução do objeto pactuado; e haja anuência expressa da PRODEPA à continuidade do Con-
trato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FICALIZAÇÃO  

18.1. Os serviços objeto desta contratação serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que para isso 
indicará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a execução 
do contrato.  

18.2. A fiscalização e aceite dos serviços dar-se-á após encerramento do chamado junto a CON-
TRATANTE. 

18.3. A fiscalização poderá ocorrer a qualquer momento durante a realização das manutenções 
corretivas por decisão única e exclusiva da CONTRATANTE.  

18.4. Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto, de má qualidade ou 
divergência daquele ofertado pela CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o serviço sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no contrato, sem que isso implique em novo ônus a CON-
TRATANTE. 

18.5. Nos termos do art. 159, inciso XIV do RILC da PRODEPA, será designado representante do 
CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro pró-
prio todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato e determinando o que for necessá-
rio à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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18.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRA-
TADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei-
ções técnicas ou vícios redibitórios, e, a ocorrência desses eventos, não implicará a corresponsa-
bilidade da PRODEPA ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o disposto no art. 
163, §2º do RILC. 

18.7. O representante da PRODEPA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados ou prepos-
tos eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente, para as provi-
dências cabíveis. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – INTERPRETAÇÃO  

19.1. As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao CON-
TRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 13.303/16, seus regulamen-
tos, Lei Estadual n° 8.972/20, RILC da PRODEPA e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre 
o assunto. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE INTERESSE 

20.1. Observado o disposto na Cláusula 17, permanecendo o conflito de interesse, as partes se 
comprometem a submeter a disputa preferencialmente à Câmara de negociação, conciliação, me-
diação e arbitragem da administração pública estadual para dirimir os conflitos decorrentes deste 
contrato de maneira consensual, conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO  

21.1. O presente contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 
até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, de acordo com o art. 157 do RILC da CONTRA-
TANTE. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

22.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de recebimento definitivo da 
solução, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 05 (cinco) anos, 
mediante justificativa, conforme art. 71, inciso I e II, § único, da Lei nº 13.303, de 2016 e Art. 160 
inciso II  § 2º  do Regulamento de Licitações e Contratos da PRODEPA. 

22.2. Antes da prorrogação da vigência do contrato, o contratante deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO  

23.1. As partes elegem o Foro da cidade de Belém, Estado do Pará, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos do presente contrato, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja obser-
vado o disposto na Cláusula 18. 

 

Belém - Pará,       de             de 2025. 
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________________________________________ 

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY 
Presidente da PRODEPA 

 

________________________________________ 

           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

             Representante Legal 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1._______________________________                   2. _______________________________ 

Nome                                                                             Nome 

CPF/MF:                                                                        CPF/MF 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Pregão Eletrônico SRP nº 90010/2025 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA 
ACESSO À INTERNET EM BREVES, conforme descrito no Termo de Referência, o qual adere a este 
documento para todos os fins. 

 
À  
PRODEPA – Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará 
 
A/C Sr. Pregoeiro 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

…......…..................nome…da…empresa/, CNPJ n° ____.____.____/____-__, vem, por meio de seu 

representante legal, propor o Valor Global do ITEM de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX), 

para a execução do objeto da contratação o pregão supracitado, pelo período de 12 (doze 

meses) de acordo com as condições, quantidade e prazos dispostos no edital, termo de 

referência e anexos.  

ITEM DESCRIÇÃO 
VELOCIDADE 

(MBPS)  
PREÇO UNIT. 

DO MBPS  
VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL  

1 Link dedicado para acesso internet  300 R$ XX,XX R$ XXX.XXX,XX R$ X.XXX.XXX,XX 

 

a) Prazo de Validade da Proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

b) Prazo de entrega/implantação do circuito em até 30 dias pela rota principal e em até 60 dias 
pela rota secundária. 

c) Declaramos que nos valores propostos acima estão incluídos:  
— Seguro, fretes, tributos (impostos, contribuições, taxas), encargos previdenciários, 
trabalhistas e comerciais de qualquer espécie ou quaisquer outras despesas incidentes, direta 
ou indiretamente, sobre o referido objeto. 

— O pagamento do diferencial da alíquota de responsabilidade da PRODEPA. 

— Todos os serviços, manutenção, treinamento, suporte, etc. que, embora não mencionados, 
sejam necessários para a perfeita e integral execução do serviço.  

Banco / Agência/ Conta Corrente:  
Prazo de Garantia dos Serviços e Equipamentos  

 
 

___________________________________ 

Representante Legal 
 
Identificação do Representante Legal: 
Nome completo: 
CIC: 
RG: 
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Cargo na empresa: 

 
ATENÇÃO: Este modelo de proposta é meramente ilustrativo, para facilitar a compreensão e o 
julgamento do Pregoeiro e da equipe de apoio. A proposta apresentada fora do padrão sugerido não 
será desclassificada, mas deverá conter todas as informações pedidas no edital. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
Processo PAE nº 2723133/2025 
Pregão Eletrônico SRP nº 90010/2025. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA 
ACESSO À INTERNET EM BEVES, conforme descrito no Termo de Referência, o qual adere a este 
documento para todos os fins. 

 
 
…......…..................nome.....da.....empresa.............................., CNPJ n° ____.____.____/____-__, 

declara em que esta em comprimento com  à pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal do Brasil. 

 

 
…..................................,  ….. de …............................de 2025 

(Local e data) 
 
 

___________________________________ 

Representante Legal 
 
 
Identificação do Representante Legal: 
 
Nome completo: 
CPF: 
RG: 
Cargo na empresa: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 

Processo PAE nº 2723133/2025 
 
Pregão Eletrônico SRP nº 90010/2025. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA 
ACESSO À INTERNET EM BEVES, conforme descrito no Termo de Referência, o qual adere a este 
documento para todos os fins. 

 
 
 
nome .....da.....empresa.............................., CNPJ n° ____.____.____/____-__, declara sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação 

na licitação em epígrafe, CNPJ n° ____.____.____/____-__, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 
 

(Local), ….. de …............................de 2025 
 
 
 
 

___________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 

Identificação do Representante Legal: 
 
Nome completo: 
CPF: 
RG: 
Cargo na empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE EMPREGA PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS  

 
Processo PAE nº 2723133/2025 
 
Pregão Eletrônico SRP nº 90010/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA 
ACESSO À INTERNET EM BREVES, conforme descrito no Termo de Referência, o qual adere a 
este documento para todos os fins. 

 
 
 
 

A …......…................................................, CNPJ n° ____.____.____/____-__, com sede à 

Rua/Av. …........................................, declara para fins do disposto no art. 28, § 6° da 

Constituição do Estado do Pará, que possui em seu quadro de pessoal 5% (cinco por cento) de 

pessoas portadoras de necessidades especiais.  

 
…..................................,  ….. de …............................de 2025 

(Local e data) 
 
 

___________________________________ 

Representante Legal 
 
 
Identificação do Representante Legal: 
 
Nome completo: 
CPF: 
RG: 
Cargo na empresa: 
 
 
 
 
 
Observação: caso a empresa possua em seu quadro funcional menos de 20 (vinte) empregados 
deverá, se for o caso, declarar que não emprega pessoas portadoras de deficiência em virtude 
de não atingir um percentual mínimo de 5% (cinco por cento), de acordo com o art. 28, §6° da 
Constituição Estadual (EC n° 42/2008). 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

 
 

Processo PAE nº 2723133/2025. 
 
Pregão Eletrônico SRP nº 90010/2025. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA 
ACESSO À INTERNET EM BREVES, conforme descrito no Termo de Referência, o qual adere a 
este documento para todos os fins. 

 
 

A empresa …......…................................................, CNPJ n° ____.____.____/____-__, com sede à 

.................................................................., declara que se enquadra como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do 

§ 4º do art. 3ª da Lei Complementar nº 123/2006. 

Declara, ainda, estar ciente das sanções que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 

referido edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

 
Belém/PA, ….. de …............................de 2025. 

 
 

___________________________________ 

Representante Legal 
 
 
Identificação do Representante Legal: 
 
Nome completo: 
CPF: 
RG: 
Cargo na empresa: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
 
Processo PAE nº 2723133/2025. 
Pregão Eletrônico SRP nº 90010/2025. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA 
ACESSO À INTERNET EM BREVES, conforme descrito no Termo de Referência, o qual adere a 
este documento para todos os fins. 

 

 

A empresa …......…..................nome.....da.....empresa.............................., CNPJ n° 

____.____.____/____-__, com sede à Rua/Av. …........................................, por intermédio de 

seu representante legal infra-assinado e para fins de cumprimento do exigido no Pregão 

Eletrônico supracitado, DECLARA que tem pleno conhecimento deste edital e seus anexos, bem 

como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram 

a correta elaboração de sua proposta comercial, declarando, por fim, que aceita e submete-se 

a todas as condições estabelecidas no presente edital e seus anexos.  Por ser expressão da 

verdade, firmamos a pres.  

 
…..................................,  ….. de …............................de 2025. 

(Local e data) 
 
 

 
___________________________________ 

Representante Legal 
 
 
 
Identificação do Representante Legal: 
 
Nome completo: 
CPF: 
RG: 
Cargo na empresa: 
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